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CADASTRAL
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NOME EMPRESARIAl

BIG NORTE SUPERMERCADO LTOA

O DO ESTAEELECIMENTO (NOi'E DEFANTA§IA}

BIG NORTE SUPERMERCADO
PORTE

rl/tE

IGO E OA ATIVIOADE ECON

,í?.11"3.02 - Comércio vaÍeiista de mercadodas êm gêral, com predominância de produtos alimenticios . §upernercados

CóDIGO E DESCRIÇÁ ÁTURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

R DÀVID FALCAO
NÚMERO

1111
COIVPLEUENTO

CEP

58.315400
BAIRRO/DISTRÍIO

CENTRO LUCENA
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coNÍEG20íí @HOTMATL.CO
TELEFONE
(83) 9831-1522

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIT1JÀÇÃO CAOASTRAT

ATIVA
DATA DA SÍIUAÇÃO CADA§TRÀI

20|oa12021

MOTIVO OE SÍIUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIÀL DATA DA SÍIUÀçÃO ESPEoIAT

IGO E OESCR DAS ATIVIDÀDES ICAS SÊCIJN

46.36-2-02 . Comércio atacadistâ dê cigarros, cigarrilha§ e charutos
17 .214-02 - Padaria e confeitaria com predominância de rêvenda
,í7.2í.í-03 . Comércio vareiista de laticlnios e Írios
47,2í.1-04 . comé.cio vareiista de doces, beles, bombons e semelhantes
17.224-Ol - CoÍnércio vareiista de camês . açouguês
,(7.23.7-00 . Comércio varêiistâ de bêbidâs
,í7.2/t6-00 " Comércio vareji6ta de hortifrutigraniêiros
47.296-99 - Comércio varêiÉta de produtos alimenlíciôs em geral ou ê6pecieli2edo em prodúos alimêntícios não
espêcificâdos anlêriolmente
,í7.55.5-03 - Comêrcio yarêrista de arligos de cama, mêsã e bânho
,í7.59{-99 - Comércio varejiEta de outros aÉigo6 dê uso pê6soâl e doméstico não espêcmcedos ãntêdonnênlê
47.61{-03 . Comércio yarêjbla dê aÍtigos dê papela a
47.72{-00 - Comércio varejlsta dê cogméticos, p.odutca de peíumaÍia e de higiênê pessoal
,17.8í.a-00 - Comércio varejista d. artigos do vêstuário e ac€ssóÍios
17 .82-2-01 - Codúrcio yarejista de calçados
47.89{-M - Comércio vareiista de animaia vivos ê dê artigos e alimentos para animais de e8timação
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PR|MEIRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE
LIMITADA BIG NORTE SUPERMERCADO LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual os abaixo assinados:

JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO, brasileiro, solteiro, natural de João
Pessoa/PB, nascido em 01.02.1994, portadorda identidade 3.141.635 SSDS/PB e CPF
n" 093.328.904-98, residente e domiciliado na Rua Doutor lvanildo Guedes Pessoa, n"
137, apartamento 807, Jardim Oceania, João Pessoa/PB, CEP: 58037-325.

MONICA DORAND DE ALCANTARA, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural de Campina Grande/PB, nascida em'Í0.07.'1965,
portadora da identidade no 1.107.377 SSP/PB e CPF no.498.914.054-00, residente e
domiciliado na Rua Major Manoel Candido Sobreira, n' 400, Camacari, Lucena/PB,
cEP.58315-000.

Únicos sócios da empresa BIG NORTE SUPERMERCADO LTDA, sociedade
empresaria limitada, com sede na Rua David Falcão, n" 1 1 I 1 , Centro, LucenaiPB,
CEP. 583í5-000, CNPJ/MF 43.207.81810001-92, com seu ato constitutivo e aditivos
registrados na Junta Comercial do Estado da Paraíba na Cidade de João Pessoa, sob
o número 25200960122 na data 2010812021, resolvem alterar e consolidar o citado
contrato, como a seguir:

Cláusula Primeira - A empresa altera o objeto social para 4711-3102 - Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados; 4723-7100 - Comércio varejista de bebidas; 4721-1102 - Padaria e
confeitaria com predominância de revenda; 4721-1103 - Comércio varejista de laticínios
e frios;4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;4722-
9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 4724-5100 - Comércio varejista de
hortifrutigranjeiros; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios, 4755-5/03
- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4761-0/03 - Comércio varejista
de artigos de papelaria; 4772-5lOO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; 47814100 - Comércio varejista de artigos do vestuário
e acessórios; 4782-2101 - Comércio varejista de calçados; 47A9-0104 - Comércio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimaçáo; 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 4636-2t02 -
Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos.

Cláusula Segunda: A administraçáo da sociedade será exercida pelo sócio JOSE
RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO assinando em isoladamente e/ou conjunto
com os poderes e atribuiçóes de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, em conjunto
ou separadamente, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros
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LIMITADA BIG NORTE SUPERMERCADO LTDA

Gláusula Terceira - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1 .0í 1 , §1", CC/2002).

Cláusula Quarta - A vista das modificações ora ajustadas, e as altêraçôes instituídas
pela Lei no. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (novo Código Civil), e consolida-se o
Contrato Social, com a seguinte redação:

tem entre si, justo e contratado, a CONSOLIDAÇÃO da sociedade empresária, do tipo
limitada, com a denominação de Blc NORTE SUPERMERCADO LTDA. a qual se rege
pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente contrato:

coNsoLtDAçÃo oo CoNTRATO SOCTAL

DO NOME EMPRESARTAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRÁ" A sociedade gira sob o nome empresarial de BtG NORTE
SUPERMERCADO LTDA e terá sede na Rua David Falcáo, n" 1111, Centro,
LucenalPB, CEP. 58315-000, podendo, todavia estabelecer Íiliais, agências ou
sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração
assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto social: 4711-3/02 -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercad os; 4723-710O - Comércio varejista de bebidas; 4721-1102 -
Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 4721-1103 - Comércio varejista
de laticínios e frios; 4721-1104 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes; 4722-9101 - Comércio varejista de carnes - açougues; 4724-SIOO -
Comércio varejista de hortiÍrutigranjeiros; 4729-ô199 - Comércio varejista de produtos
alimentícios; 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4761-
0i03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 4772-5100 - Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4781-4lOO - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; 47 82-2101 - Comércio varejista de
calçados; 47 89-0104 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação; 4759-8i99 - Comércio varejista de outros artigos de uso
pessoal e doméstico; 4636-2102 - Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e
charutos.

DO PRAZO DE DURAçÃO

clÁusuLA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 20 de agosto de 2021
e sua duração é de prazo indeterminado.
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, sendo integralizadas em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte
forma:

DA§ QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade sáo indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios permanece limitada ao
montante de suas respectivas cotas de participação no Capital Social, assumindo
cada um, responsabilidade própria pelos procedimentos e serviços prestados a
seus respectivos clientes/pacientes.

DAADMINISTRAçÃO E DO PRó LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE
RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO assinando em conjunto ou isoladamente
com os poderes e atribuiçôes de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, em conjunto
ou separadamente, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Nome do Sócio No de
Quotas

Partic, Valor

JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO
í 80.000 60% R$ 180.000,00

MONICA DORAND DE ALCANTARA
120.000 40% R$ í20.000,00

TOTAL GERAL 300.000 100% R$ 300.000,00
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PRIMEIRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA BIG NORTE SUPERMERCADO LTDA

DO EXERCíCIO SOCIAL, BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA oITAVÀ O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,
quando o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro
meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designaráo administrador(es) quando for o caso.

DI\ RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,
desde que autorizado legalmente. lnexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um
sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DO DE§IMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em úrtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçáo,
peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade. (Art. I .01 1 , §1", CC/2002)

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o Íoro da cidade de Sáo Bento/PB, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (um)
via de igual teor e forma e para um só fim legal.

Lucena/PB,05 de outubro de2021 .

JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO

MONICA DORAND DE ALCANTARA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIG NORTE SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTIFTCAÇÃO DO(S) ASSIüNTE(S)

CPF/CNPJ Nôme

09332890498 JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES FILHO

49891405400 MONICA DORAND DE ALCANTARA

cEríIÍEIco o REorSEro Eta 0a/1o/2021 1r:50 goE il. 202LL753226.
PRotc,cot,o: 2117E3226 DE 01 /aO/202L.
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

0015712023 BIG NORTE SUPÊRI\4ERCADO LTDA

TIPO

MÊRCANÍIL - LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO

ORIGEM

PREFEIÍURA DE LUCENA

DESTINO DATA

0210212023 01.52131
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